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Tabelido deve indenizar por lavrar procuracao falsa

12/01/2006

O titular de um cartério de Oficio de Notas tera de indenizar os compradores de um imével, enganados por um
estelionatéario que usou uma procuracao falsa, lavrada no cartério, paravender o imével. Descoberta a fraude, os
compradores tiveram de devolver o imével ao legitimo dono. A decisdo € da 122 Camara Civel do Tribunal de Justica de
Minas Gerais.

A procuragdo foi lavrada em um cartorio de Contagem (MG), em janeiro de 1998, a pedido do estelionatario, que portava
documentos falsos em nome do proprietério do imével. Com a procuracao falsa, o estelionatario vendeu o imével, um lote
no Parque Nova Granada, em Belo Horizonte, foi vendido aum casal, através de escritura publica lavrada em outro
cartorio de Contagem, posteriormente registrada em cartério de Registro de Iméveis de Belo Horizonte.

O legitimo proprietério do lote, ao receber as guias de |PTU referentes ao exercicio de 1999, constatou que estavam em
nome de outra pessoa. Ao averiguar, tomou conhecimento da fraude e gjuizou a agéo.

Ojuiz da20?Vara Civel de Belo Horizonte anulou a procuragdo, a escritura de compra e vendae o registro do imével,
determinando a sua devolucdo ao legitimo proprietério. Condenou o titular do cartério, onde foi lavrada a procuragéo, a
ressarcir os compradores lesados em R$ 8 mil — valor pago pelo imovel, mais R$ 404 — pagos atitulo de emolumentos
edelTBI.

O titular do cartério de Contagem recorreu ao Tribunal de Justica, alegando que obedeceu as cautelas e formalidades
necessarias para alavratura da procuragéo, mas os desembargadores José Flavio de Almeida (relator), Nilo Lacerdae
Alvimar de Avila mantiveram a condenacéo.

Segundo o relator, “ao titular de servigo notarial cabe atuar com redobrada diligéncia, sobretudo quando se lavra
procuragcdo com poderes para lavrar escriturade imével localizado em outra comarca, pois a fraude nos negécios
imobiliarios acontece com freqiiéncia assustadora’ .

O cartdrio de registro de iméveis de Belo Horizonte também recorreu, por ter sido condenado a arcar, solidariamente, com
as custas e despesas do processo, custas recursais e honorarios de advogado, no que teve éxito.

Segundo os desembargadores, o titular do cartério de registro que recebe o titulo para registro, procede ao exame e
conferéncia dos dados e nada detecta em relacdo ao aspecto formal ndo pode ser responsabilizado, devendo apenas
cumprir adecisdo judicial de anular o registro da transagédo fraudul enta.
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